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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO DE SOLIDARIEDADE  Nº     DE 2025

 (Do Sr Capitão Alden)

Requer  moção  de  solidariedade  à  Rádio
Jovem Pan, em razão do pedido formulado pelo
Ministério  Público Federal  para o cancelamento
de suas outorgas de radiodifusão, reafirmando o
compromisso desta Comissão com a liberdade de
imprensa, a livre expressão do pensamento e a
preservação do regime democrático.

Senhor Presidente,

Nos  termos  regimentais,  requeiro  a  Vossa  Excelência  que  seja

encaminhada  MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE à Rádio  Jovem Pan,  em razão do

pedido formulado pelo  Ministério  Público Federal  que busca o cancelamento  de

suas outorgas de radiodifusão, medida que atenta contra a liberdade de imprensa e

de expressão no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO
O   presente  requerimento  tem  como  finalidade  registrar,  no  âmbito  da

Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado,  moção  de

solidariedade  à  Rádio  Jovem  Pan,  diante  do  pedido  formulado  pelo  Ministério

Público Federal (MPF) para o cancelamento de suas outorgas de radiodifusão.

Tal  medida  representa  uma  clara  violação  às  garantias  fundamentais

previstas na Constituição Federal de 1988, especialmente no artigo 5º, incisos IV, IX

e  XIV,  que  asseguram  a  livre  manifestação  do  pensamento,  a  liberdade  de
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expressão  e  o  direito  à  informação,  e  no  artigo  220,  que  veda  expressamente

qualquer forma de censura política, ideológica ou artística.

A  Jovem  Pan  é  um  dos  mais  importantes  e  tradicionais  veículos  de

comunicação do Brasil, com mais de 80 anos de história, tendo acompanhado os

principais  acontecimentos  nacionais  e  desempenhando  papel  central  no

fortalecimento  do  debate  público.  Ao  longo  das  últimas  décadas,  consolidou-se

como referência no jornalismo radiofônico e televisivo, sendo fonte de informação

para milhões de brasileiros em todas as regiões do país.

O pedido do MPF, baseado em alegações de “desinformação” e “incitação”, é

desproporcional  e  perigoso,  pois  busca atribuir  a  um veículo de comunicação a

responsabilidade  por  opiniões  de  comentaristas  e  debates  legítimos  em  um

ambiente  democrático.  Divergências  políticas,  críticas  a  autoridades  ou  mesmo

posições polêmicas fazem parte da essência do regime democrático, cabendo ao

contraditório, ao direito de resposta e ao livre debate público a solução de eventuais

excessos — jamais ao fechamento de veículos de comunicação.

Não se trata de defender apenas uma empresa, mas de proteger um princípio

maior: sem imprensa livre não existe democracia plena. Hoje, a Jovem Pan é alvo

dessa  tentativa  de  silenciamento;  amanhã,  qualquer  outro  veículo  independente

poderá sofrer o mesmo tipo de perseguição.

Ademais,  convém lembrar  que o Brasil  ocupa posições preocupantes nos

rankings internacionais de liberdade de imprensa. Segundo o Relatório de 2024 da

ONG Repórteres sem Fronteiras, o país figura apenas na 82ª colocação mundial em

liberdade de imprensa, atrás de várias nações latino-americanas. Tal quadro não

pode ser agravado com precedentes de cassação de outorgas motivados por razões

ideológicas.

Portanto,  este requerimento  busca afirmar,  de  forma clara e firme,  que o

Parlamento  brasileiro  não  compactua  com iniciativas  de  censura  disfarçadas  de
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medidas legais, reafirmando nosso compromisso com a Constituição, a democracia

e a liberdade de expressão.

Assim, conclamo os nobres pares desta Comissão a aprovarem a presente

moção  de  solidariedade,  como  gesto  inequívoco  de  defesa  das  liberdades

fundamentais do povo brasileiro.

.

Sala da Comissão, em de    de 2025.

Deputado Capitão Alden
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